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PODER EXECUTIVO

LEI

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 160/2024
Processo Administrativo nº 1575/2023 - Inexigibilidade nº 019/2023 - Credenciamento nº 
005/2023

CONTRATANTE:	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS – MS
CONTRATADA:	 GAVIOLI SERVICOS MEDICOS LTDA EPP

OBJETO:	 “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do contrato original, com continuidade da Execução de seu 
objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos da Lei 8.666/93, no período de 25 de outubro de 2025 a 24 
de outubro de 2026. ”
Fundamento Legal:	 Atender o disposto no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993,com as 
alterações introduzidas por Leis posteriores, bem como corresponde ao previsto no mencionado contrato, para 
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, e, ainda, conforme autorização da 
autoridade superior e previsão no contrato original. Ademais, a Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021 passou 
a vigorar a partir de 01.01.2024. Entretanto, este contrato iniciou-se com a Lei nº 8.666/1993 e continuará 

 

LEI Nº 613/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder, a título gratuito, um espaço (sala) na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente (SEMDEMA) para a 
Associação dos Artesãos de Alcinópolis - Alcinópolis Feito à Mão, e dá outras 
providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Alcinópolis autorizado a ceder, a título gratuito 
(comodato de uso), um espaço (sala) nas dependências da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente (SEMDEMA) para a ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE 
ALCINÓPOLIS - ALCINÓPOLIS FEITO À MÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 60.110.886/0001-58, 
mediante Termo de Cessão de Uso específico. 

 
Art. 2º A cessão de uso prevista no Art. 1º tem por finalidade precípua fomentar as atividades da 
Associação, visando o interesse público na: 

 
I - promoção, divulgação e valorização do artesanato local, fortalecimento da economia popular e 
solidária e consequente geração de renda voltados ao desenvolvimento do setor artesanal do 
Município. 

 
II - realização de oficinas, cursos, palestras e práticas profissionalizantes para o aperfeiçoamento 
da mão de obra artesanal e educação empreendedora; 

 
III - promoção de feiras, exposições e eventos culturais e socioeconômicos; 

 
IV - uso do espaço como local para a produção e desenvolvimento do artesanato pelos membros 
da Associação. 

 
Art. 3º É vedada a exploração comercial do espaço cedido pela Associação, devendo o mesmo ser 
utilizado exclusivamente para os fins previstos no Art. 2º desta Lei e em consonância com o 
Estatuto Social da entidade. 

 
Art. 4º A presente autorização de cessão não gera direito adquirido à permanência da Associação 
no local, podendo o Termo de Cessão ser revogado a qualquer tempo e a critério do Poder 
Executivo, mediante interesse público justificado. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alcinópolis-MS, 05 de novembro de 2025. 
 
WELITON DA SILVA GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 
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produzindo
efeitos, conforme previsão do art. 190, da Lei nº 14.133/2021.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 09.10.2025.

Assinam:	 MATHEUS CORREA MORETTO e GAVIOLI SERVICOS MEDICOS LTDA EPP.

Alcinópolis – MS, 09 de outubro de 2025.

MATHEUS CORREA MORETTO 
Secretário Municipal de Saúde Pública 
Gestor do Fundo
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